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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMNISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO 

 (REF.: EDITAL Nº 01/2019) 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 01/2019, para preenchimento das 

funções de Ajudante Geral e Auxiliar Administrati-

vo a convocados a comparecerem ao Departa-

mento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do 

Município de Suzano no período de 06, 07 e 08 

de Janeiro de 2021, para tomar ciência sobre os 

documentos necessários com os quais assumirão 

as devidas funções. Os candidatos que não 

comparecerem no prazo estabelecido decairão o 

direito da contratação. 

Função – Ajudante Geral  

Class. Nome                        Documento              

13º CAIO SILVA DOS 

REIS 
54.105.499-5 

Função – Auxiliar Administrativo – Lista Especial  

Class. Nome                      Documento              

02º LEONARDO AFFONSO 29.691.185-9 

Função – Auxiliar Administrativo  

Class. Nome                      Documento              

19º CAMILA SALVADOR 

RODRIGUES FRANCO 40.827.997-7 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 05 

de janeiro de 2021. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA Secretária Municipal de Administração. 

 

 
 

 

 


